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LEI MUNICIPAL N' 64812024,

Doutor Severiano/RN, 06 de fevereiro de 2024.

FIXA SALÁRIO MÍNIMO PARA
SERVIDORES MTÍNICIPAIS E
OTITRAS PROVIDÊNCIAS.

OS
DÁ

O PREFEITO MLINICIPAL DE DOLTTOR SEVERIANO, no

uso de suas atribuições, FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores aprova
e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. I o. Fica fxado em R$ I . I 00,00 (um mil e cem reais) o valor

mínimo da remuneração a ser paga mensalmente a servidores com cÍrga

horária de 160 horas mensais.

Parágrafo Único. O servidor com jornada de trabalho inferior a

fixada no caput do art. 1o, será pago valor proporcional à carga horária

efetivamente trabalhada.

Aú. 2". Os beneficios pagos pelo Fundo de Previdência Social dos

Servidores Públicos do município de Doutor Severiano que ultrapassem o

salario mínimo serão reajustados, a partir de 1'de janeiro de 2021, em 5,45Yo

(cinco inteiros e quarenta e cinco decimos por cento), exceto as categorias

que possuem plano de cargos e carreira. 
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Aú. 3". O valor da cota do saliirio-familia por filho ou equiparado

de qualquer condição, até 14 (quatorze) anos de idade, ou invalido de

qualquer idade, a partir de lo de janeiro de 2021, é de R$ 51,27 (cinquenta e

um reais e vinte e sete centavos) para o segurado com remuneração mensal

não superior a R$ 1.503,25 (um mil quiúentos e três reais e vinte e cinco

centavos).

Art. 4". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

refioagindo seus efeitos ao periodo de lo de janeiro a 3l de dezembro de

2021.

F 0"co en de Oli
Pr to Municipal

Nesta data, 06 de fevereiro de 2024, Eu,

Francisco Neri de Oüveira, Prefeito

Municipal de Doutor Severiano, supridas as

formalidades legais, SANCIONO a pÍesente

Lei, ue surta seus legais efeitos.

Francisco Neri de Oliveira'

Prefeito

í5
\.^ fi +/\-,jz



Rio Crrardc do Norte , 20 de FeverciÍo de 2024 . Diário Ofcial dos Mtmicipios do Estrdo do Rio Gralde do Norte . ANO XV I N' 3225

O Prjcfeito Municip8l dç Curais Novos, Estado do fuo Grande do
Noíc, no uro dc suas am'búções legais conferids pela l,ei Orgâaica
do MuDiclpio, eE s€u art 56, iDciso v;

Coosiderardo o pÍincipio da autotutcla da Admioist'ação de rever os
scus atos e revoÉlos, por motivo dç cotrveúiênci. ou opoÍirnidade, e
que s revogsção pode pcÍfazer-se por meio de outro ato admioistsativo
ôulo cxccutávcl:

Considerando o teor do rcquerimetrto de autoria do póprio servidor,
de OllO2l2O24, ptoao.olizado sob o n' 2.0652024;

Considerando linda, o disposto nÂ ki CorpleÍnents, 0O7 de 15 de
Dezcmbro de 200ó:

RESOLVE:

AÍ. l'. InrerroDp€Í 8 pedido, üceoça prêoio coocedida ao scrvidor
Joto M.ri. dc Sorzr, mâHcul,a tr'. 1875, Professor, clm lot çâo DÁ

Secreraria Muicipal de Educá4io e Espones, ârravés dÁ PonaÍis n"
1.502/2023, com rctomo â partir de 30 de MaÍço de 2024.

Parágrâfo único: Fica o serviôr notificado pam apÍ9s€ntâr-se ao

serviÇo na dâta de 0l de Março de 2024.

AÍt. 2". Esta PoÉaÍis eÍlEa em ügor na dara de sur publicação,
produzindo seus efeitos a partir de 0l de MaÍso de 2024, Íevogad.B as

disposigõcs conürias.

DÊ-sE cIÊNcIÀ REGISTRE.SE E CTJMPRA.SE.

PrcÊitura Mu cipal de CurrÀis Novos - Palácio 'PÍÉfcito Raul
Macêdo", cm 19 d. FcvereiÍo de2024.

,ADSON PEREIRA DLIS Dll SILYA
§ecreÉrio Muaicipal de Admioist!çao

Publicrdo por:
Fraacisco Fem8tdes Dias de Medeiros

Cff lgo ldcntltrc.dot: A4F9CCCD

SECRETARIA MT'NICIPAL DE SÂÚ'DE
EXTRATO DE CONTRATO N'I2E/2024

CONTRATANTE: PÍefeituÍa Muicipd de Currais NovoyRN
CONTRÂTADO(A): RITA ALANNA GOMES, CPF n' 107.758.804-
69.
OBJETO: prestâçâo dc seÍviços coDo CIRURGIAO DENTISTA a s€Í
descmpçnhsdo junto à S€cretaÍia Muoicipol de Sôúde, com una
jomads dc 30 (tsiDta) horas.
VAI-OR: R$2.500,00 (dois mil e quiúeotos reais).
VIGENCIA: 0l de fevereLo de 2024 e término em 3l dc janeim de

2025, podendo ser prorrogado por urla única vea de acoÍdo com a

clausula 1.2 & Fdital O|DOZ2 d,o PÍoc€sso Seletivo SiÍplificado e
t-ei Municipal n' 3.747 de l0 de oaio de 2022.
BASE LEGAL: t i Municipal tr" 3.747 de I0 de nnio de 2022.

Currsis Novos/RN, 3l de jaul.eilo de 2024

OIX)N OLIWIR 4 DE SOUZ/4 JIIMOR
- Prcfeito Mmicipal

Pubüc.do por:
Frãtrcisco Femsodes Dias dc Medeiros

Código ldêndncrdor:. 4 I 7 EC9D7

SECRETARIA MUMCIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRÂTO N' 12712024

CONTRATANTE: PrcfeituÍa Municips! de CurrÀis NovqVRN
CONTRÁTADO(A): PEDRO HE}.IRIQI.JE DE ARÁÚJO, CPF N'
074.999.5 -73.
OBJE"IO: prestação de s€Íviços coDo CIRURGIAO DENTISTA a ser
deseÍpenh.do juíto à SecÍeta â Municipal de Saúde, com uma
jomada de 30 (t irta) hor8s.
VALOR: R$2-500.00 (dois mil e quinheotos rcais).

VIGÊNCh: 0l de feveÍriro dc 2024 e téÍmitro em 3l de jeeiro de
2025, podcodo scr prorrogado por uoa úaica vez, de scordo com a
clâlsula 1.2 do Edit8l 012022 do Prccesso Seletivo Sirylificado e
IÉi Muricipal n'3.747 d€ l0 de maio de 2022.
BASE LEGAL: Lei Municipal n'3.74? de t0 de ouio de 2022.

Curôis Novos/RN, 3l de janeiro de 2024.

ODON OLIYEIRA DE SOUZÁ JUNIOR -
Prefeito Municipal

Publlc.do por:
Francisco Femandes Dias de Medeiros

CódigoIde ificrdor:922225l4

ESTAIX) IX) RIO GRANDE IX) NORTE
PREFEITURA MI'NICIPÁL DE DOUTOR SEI'E.RIANO

SECRETAR|Â Df, ÂDMTNTSTRÂÇÃO
LEI MUNICIPÂL N' 6,tt/2024

LEI MTINICIPAL N' ffiI2OU,

Doutor Severi.no/RN,0ó de feverelro de 2024.

FIX-A SÁTÁRIO MfNn,íO PARÂ OS
SERVIDORES MUNICIPA-IS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCL{S.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IX)UTOR SEVERIANO, no uso
de suas atribúçõcs, FAZ SABE& que a CâÍnra de Vercadores
âpm e ele saBcionâ a s€guinte tJi:
Arí l', Fica fixado cm R§ 1.100,00 (um mil e cem eais) o valor
mínimo da rcmunelaçio s sí paga rnensâltuente a §€rvidores com
carga horária de 160 horas ú€dsais.

PrrígnÍo Únto. O servidor com jotuada de t"abalho inferior a
fixada no csput do aÍi. 1", será pago valor poporcional à carga horária
cfetiraocote uabalhada

Art 2". Os beneficios pagos p€lo Fundo de PÍeüdênciâ Social dos

SeÍvidores Públicos do municipio de Doutor Severiano que
ultrâpâssêÍr o salário minimo scrão Íeajustados, a partiÍ de l" de
janeiio de 2021, em 5,4570 (cinco inreircs e quarenta e cinco déciEros
por ctato), exceto as cstcgorias que possuem plaoo de cargos e

carreira.

ÀrL 3'. O valor ds cot do salárioâmllia por Elho ou equiparado de
qualquer condição, .té 14 (quatorze) allos de idade, ou inválido de
qualqueÍ idsde, a partir de l" de janeim de 2021, é de R$ 51,27
(cioqu€nta e urn rEais € ünte c sete c€otavo6) para o sêgurado com
remrosaçáo Ercosal oão sup€Íior a R§ 1.503J5 (um oil quiúcotos e

tr& I€ais e üote e cinc! ceolsvos).

Àrt ,í'. Estâ ki eÍtrâ em vigor nâ data de suâ publicação, retroagindo
seus efeilos ao periodo de I'dejaneiro a 3I de dezembro de 202L

FRJ4NCISCO NERI DE OLIYEIRA
PÍefeito Municip.l

Nesta dáts' 06 de fevereiro de 2024, Eu, Fraacisco Neri de Otiveira,
PEfeito Mutricipal d€ Doutor Severiano, supridas as fomElidâdes
legais, SANCIONO 8 pÍ€serte Lei, para que sultâ seus legais efeitos.

FN/NCISCO NER] DE OLIVEIIA
Prefeito

P0blic.do por:
Michel Régis de Souzâ Melo

Códlgo Idêntificrdor:42BA2BFF

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
oFlcto N' M9n024
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